
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 013/2026 

 

Nos termos do Regimento interno desta Casa de Leis, o vereador que a 

presente subscreve no uso de suas atribuições, apresenta INDICAÇÃO, ao 

Chefe do Executivo Municipal que determine ao setor competente a 

realização de recuperação da estrada rural com aplicação de cascalho, no 

trecho que se inicia nas proximidades do cemitério municipal, estendendo-

se até próximo à residência do senhor Joaquim Vasques.     

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que o referido trecho 

encontra-se em condições precárias, com irregularidades e pontos de difícil 

trafegabilidade, especialmente em períodos chuvosos. A aplicação de 

cascalho é fundamental para melhorar as condições da via, garantindo maior 

segurança e melhor acesso para moradores, produtores rurais e demais 

usuários que utilizam diariamente essa estrada. 

Diante do exposto, solicita-se a devida atenção do Poder Executivo para o 

atendimento desta demanda. 

 

     PEDE DEFERIMENTO. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal. 
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